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DIREITO CONSTITUCIONAL E TEORIA DO ESTADO I

Apresentação

O conjunto de pesquisas que são apresentadas neste livro faz parte do Grupo de pôsteres
apresentados no bloco de “DIREITO CONSTITUCIONAL E TEORIA DO ESTADO”,
ocorrido no âmbito do XXX Encontro Nacional do CONPEDI, realizado entre os dias 15 e 17
de novembro de 2023 em Fortaleza/CE, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e
Pós-Graduação em Direito – CONPEDI e que teve como temática central “Acesso à Justiça,
Soluções de Litígios e Desenvolvimento”.

Convidamos todos para uma agradável leitura da íntegra de todos os pôsteres sobre “Direito
Constitucional e Teoria do Estado” pode ser encontrada na presente publicação. 

Jaqueline Prazeres de Sena

Thiago Allisson Cardoso de Jesus

Eudes Vitor Bezerra
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O HABEAS CORPUS COMO INSTRUMENTO DE TUTELA PARA
ASSEGURAR OS DIREITOS INDIVIDUAIS

Lucas do Couto Gurjão Macedo Lima1

Rafaella Oliveira Flexa
Fabíola Hercilia Luz da Paixão

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
A Constituição Federal de 1988 confere ao indivíduo em seu artigo 5º, XV a liberdade de
locomoção. Sendo um direito fundamental, que segundo Hesse (1991), tem por objetivo criar
e manter pressupostos elementares de uma vida na liberdade e na dignidade humana, além
disso, se trata de um direito de primeira geração dos direitos humanos (VASAK, 1982), que
tem como seu principal instrumento de tutela o habeas corpus, previsto no artigo 5º, LXVIII
da Carta Magna brasileira, que consiste em um writ ou remédio constitucional, em que nos
casos de violação da liberdade de locomoção, atua como uma garantia fundamental para
proteger a liberdade individual. O habeas corpus é um instituto do Direito Processual
Constitucional, que é essencial para o exercício dos demais direitos individuais, uma vez que
a privação da liberdade de ir, vir e permanecer ofende os demais direitos. Por outro lado, a
tutela jurisdicional refere-se ao papel do sistema judicial em garantir a proteção dos direitos e
interesses das partes envolvidas em um litígio, a qual, é um conceito fundamental no contexto
do direito e do sistema judicial brasileiro, desse modo, a tutela jurisdicional e o habeas corpus
estão relacionados no contexto do sistema legal, já que ambos os instrumentos desempenham
papéis cruciais no sistema jurídico, garantindo a proteção dos direitos individuais e o acesso à
justiça. Portanto, o habeas corpus é uma ferramenta específica de tutela jurisdicional que se
concentra na proteção da liberdade individual e no combate a prisões ilegais, mesmo que
apenas uma parte da tutela jurisdicional mais ampla, desempenha um papel fundamental na
proteção dos direitos fundamentais dos indivíduos contra detenções arbitrárias e abusos de
poder. Logo, após a obtenção de dados e pesquisas realizadas, é imprescindível ressaltar que o
habeas corpus não possui apenas um caráter repressivo, mas também preventivo, visto que a
impetração do writ pode ser realizada antes da liberdade de locomoção ser limitada. A mera
existência desse instrumento de tutela promove um efeito inibidor, pois reduz as
possibilidades dos detentores do Poder Público cometerem abuso, acerca de prisões ilegais e
cerceamento do direito de ir e vir. Diante disso, fica claro que o habeas corpus é um
instrumento fundamental para a tutela e defesa dos direitos individuais, sua existência
assegura a liberdade e a dignidade de todos os indivíduos, impedindo quaisquer abusos e
garantindo o pleno exercício da cidadania. É essencial que todos os indivíduos conheçam seus
direitos, saibam da existência desse remédio jurídico e estejam sempre dispostos a utilizá-lo
como forma de proteção e garantia de seus direitos individuais. O habeas corpus é a prova de
que para que os direitos sejam de fato garantidos é necessário o uso de mecanismos
processuais específicos aptos para reivindicá-los, assim, colaborando para a efetividade do
direito. Contudo, esse remédio constitucional também é utilizado para proteger o direito de
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uma pessoa que esteja sofrendo um prisão ou detenção ilegal, arbitrária ou abusiva, como está
exemplificado nos dados obtidos com a pesquisa:

Um levantamento realizado pela Defensoria Pública de Minas Gerais entre agosto de 2017 e
dezembro de 2022, revela que a DPMG obteve êxito em 38% dos HC`s e RHC`s apresentados
pelo seu Núcleo de atuação junto aos Tribunais Superiores ao STF.

Os 5 crimes que mais originam impetrações de habeas corpus perante o STJ no Estado de São
Paulo entre os anos de 2008 a 2012 são: Estupro e AVP, com 3,87%; Furto simples e
qualificado, com 6,68%; Homicidio qualificado, com 8,50%; Tráfico de drogas, com 24,50%;
Roubo simples e majorado, com 29,04%.

Os 5 crimes que mais originam impetrações de habeas corpus perante o STJ no Estado de
Minas Gerais entre os anos de 2008 a 2012 são: Homicídio simples, com 2,45%; Homicídio
qualificado, com 11,24%; Furto simples e qualificado, com 12,79%; Roubo simples e
majorado, com 16,80%; Tráfico de drogas, com 37,47%.

Palavras-chave: habeas corpus, liberdade, direitos individuais
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